MUNICIPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA

CNPJ 18.094.862/0001-96
Rua Francisco Novato, n2 02 - Bairro Centro
Santa Rita de Ibitipoca— MG — CEP 36235-000
Telef.: (32) 3342-1221
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 010/2026

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA/MG, com sede na Rua Francisco Novato n° 02, Centro, CEP 36.235-000, , inscrito no CNPJ sob o
n° 18.094.862/0001-96, doravante denominado ORGAO GERENCIADOR/CONTRATANTE, neste ato representada pelo prefeito municipal
Leandro Eduardo Fonseca Paula, e de outro lado a empresa DROGARIA CARVALHO E SOUZA LTDA., inscrito no CNPJ n.° 17.390.113/0001-
43, situada na Rua Joaquim Ribeiro de Paula, n°. 355, centro, nesta cidade, representada pela Sra. ARIANE CARVALHO DE
SOUZA,conforme atos constitutivos da empresa OU procuragédo apresentada nos autos, tudo registrado e em consonancia com o Processo
Licitatorio n° 12/2026 e em observancia as disposigdes da Lei 14.133, de 2021, e demais legislagées correlatas aplicaveis, resolvem firmar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREGOS, decorrente do Pregdo Presencial n. 02/2026 atendendo as condigbes previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes clausulas e condigbes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA GESTORA DA ATA

1.1. Nos termos constantes do edital, a GESTORA da ata nomeia e constitui como seu preposto, a senhora JOSILENE MARIA DE ALMEIDA
FREITAS, CPF: 092. ******-10 devidamente indicada para acompanhar a execugéo do Contrato decorrente desta ARP, ou instrumento equivalente,
e demais atos necessarios ao cumprimento das obrigagées assumidas no respectivo instrumento.

. SULA SEGUNDA - DO ORGAO GERENCIADOR
21.0 RGAO GERENCIADOR sera a Secretaria Municipal de Saude

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. A presente Ata tem por objeto o Reg/stro de Pregos para futura e eventua/ para a aqu;s:gao de formulas e suplementos nutnc:ona/s em
atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Satde, conforme condigbes, quantidades e exigéncias estabelecidas no Anexo | - Termo de
Referéncia.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTIDADES
4.1. O prego registrado, as espec;f icagdes do objeto, a quantidade, e as demais cond/goes ofertadas na(s) proposta(s) sao as segu:ntes

Preco no Julgamento

VIr. Unitario Vir. Total MARGA

N° Item Descricao UND Quantidade

Composto lacteo com maltodextrina, boa palatabilidade e ]

002 solubilidade. Latas de 380g. MARCA DE REFERENCIA: UNIDADE 100,0000 26,7700 2.677,00 NESTLE
tho Zero Lac(ose

SRR = T ‘ a ,

Valor Total estimado: R$ 118.985,50(cento e dezoito mil novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

4.1.1. Nas contratagbes decorrentes desta ata de registro de prego, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficara limitado ao valor méaximo
da despesa fixado no Termo de Referéncia.
4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura
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contratacdo dos itens indicados no subitem 4.1, onde séo registrados o objeto, 0s pregos, os fornecedores, os érgéos participantes e as condigées
a serem praticadas conforme condigbes definidas no edital e seus anexos, propostas de pregos apresentadas e ata do Pregdo Presencial n°
02/2026, que integram este instrumento, independentemente de transcrigéo.
4.3. A existéncia de pregos registrados implicaré compromisso de fornecimento nas condigbes estabelecidas, mas nédo obrigara os 6rgéos e
entidades participantes a contratar, facultada a realizagéo de licitagéo especifica para a aquisigéo pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos sera de 01 (um) ano, contados da data de publicagédo de seu extrato no Diario Oficial do
Municipio link: https./santaritadeibitipoca.mg.qgov.br/ e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovada a vantajosidade do prego.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no préprio instrumento contratual e observara no momento
da contratagdo e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orgamentérios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando
ultrapassar 01 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizag&o do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagéo da disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos.
5.2. No ato de prorrogagéo da vigéncia da ARP podera haver a renovagdo dos quantitativos registrados, até o limite da quantidade original, desde
que justificado pelo érgéo gerenciador.

5.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

NS

Revisao de Prego

6.1. Durante a vigéncia da ARP o 6rgéo gerenciador devera proceder a atualizagéo periodica dos pregos registrados, em intervalos ndo superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta ata, e havendo a oscilagéo de mercado, podera adotar
uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

6.2. Nas hipdteses da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou
em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao do contrato tal como pactuado),
08 pregos registrados poderéo ser alterados, desde que observadas as disposigoes delineadas neste instrumento.

Da negociagao para fins de revisao de prego

6.3. Quando o prego registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado, por motivo superveniente, cabera ao 6rgédo gerenciador promover
as negociagoes para viabilizar a redugéo dos pregos aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providéncias:

|- convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociagéo para redugéo dos pregos originalmente registrados e a sua adequagao ao praticado
no mercado,

Il - liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicagdo de penalidade, se frustrada a negociagdo com ele intentada;

Il - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificagéo, visando a promover
igual negociagéo.

6.4. Quando o prego do mercado se tornar superior aos pregos registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de
fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o 6rgao gerenciador devera:

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicagéo da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes
apresentados;

Il - promover a negociagdo com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, observado o procedimento
descrito no subitem 6.6.

6.4.1. Nao havendo éxito nas negociagdes de que trata o subitem 6.6, ou ndo existindo licitantes que aderiram ao prego do vencedor nem existindo
licitantes remanescentes, o 6rgéo gerenciador devera proceder o cancelamento da ARP.

6.5. Na hipétese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisdo do prego registrado e comprovar que a elevagédo
seja decorrente de evento posterior & assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisiveis
ou previsiveis de consequéncias incalculaveis que inviabilizem a manuteng&o dos pregos registrados, o 6rgdo gerenciador devera:

| - proceder &s negociagdes na forma do subitem 6.6, e no caso do seu éxito, liberar o detentor da ARP do compromisso assumido e sem aplicagéo
da penalidade;

Il - promover a alteragéo do prego registrado em favor do solicitante se frustrada a negociagao de que trata o inciso | deste item.

6.5.1. Diante da inexisténcia de licitantes que reduziram ao prego do vencedor ou de licitantes remanescentes que impegam a realizagéo das
negociages mencionadas no inciso I, a revisdo do prego solicitada pelo detentor da ata ficara condicionada a demonstragéo, por ele, de que o
valor pretendido esta compativel com os valores praticados pelo mercado.

6.5.2. A fixag&o do novo prego a ser registrado devera ser consignada em Termo Aditivo @ ARP, com as justificativas cabiveis, observada a anuéncia
das partes.

6.5.3. O drgéo gerenciador devera decidir sobre a reviséo de pregos, no prazo definido no paragrafo unico do art. 123 da Lei 14.133, de 2021.
6.5.4. A critério do 6rgdo gerenciador, as utilizagoes e as adesoes a ARP poderao ser suspensas durante o periodo de anélise do pedido de reviséo.
6.6. As negociagoes de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverdo observar o seguinte procedimento:

6.6.1. O 6rgéo gerenciador devera convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, bem como os
licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a formalizagéo da ata de registro de prego nas condigdes propostas pelo detentor da ata.
6.6.2. Na hipotese de nenhum dos convocados aceitar a contratagdo nos termos do supracitado item 6.6.1, o Orgéo Gerenciador, poderé convoca-
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los para negociagéo, sempre na ordem de classificagéo, com vistas a obtengéo de prego melhor, mesmo que acima do prego registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

6.7. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderao ser remanejadas pelo 6rgéo ou entidade

gerenciadora entre os 0rgéos ou as entidades participantes do registro de pregos.

6.8. O drgdo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento e consolidado os

quantitativos no relatério do ETP, seré considerado participante para efeito do remanejamento.

6.9. Competira ao 6rgéo ou & entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugéo do quantitativo inicialmente informado

pelo 6rgéo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do 6rgdo ou da entidade que sofrer redugéo dos quantitativos informados.

7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, sera efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 20 dias apés
apresentag&o da respectiva nota fiscal ao setor de tesouraria da prefeitura.

7.2 O documento de cobranga da Contratada seré mediante nota fiscalffatura, cujo crédito sera realizado na conta corrente indicada pela
Contratada.

7.3 Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento.

74. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderé devolvé-la para as devidas corregdes,

ou aceité-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apés a regularizagéo da situagdo
ou reapresentaggo do documento fiscal, ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante.

7.5, Na hipotese de devolugéo, a nota fiscalffatura sera considerada como ndo apresentada, para fins de atendimento das condiges
contratuais.

7.6. A Contratante n&o pagara, sem que tenha autorizagéo prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou néo instituigées financeiras.

77 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservéncia, pela Contratada, de prazo de pagamento, seréo
de sua exclusiva responsabilidade.

7.8. A Contratante efetuaré retengéo, na fonte, dos tributos e contribuigdes sobre todos os pagamentos devidos & Contratada, na forma da

legislagéo aplicavel.

7.9. Sera efetuada a glosa no pagamento, proporcional & irregularidade verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a
contratada:

7.10. Néo produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou néo as executou com a qualidade minima exigida.
7.11. Em se tratando de execugdo de recursos da Unido decorrente de transferéncia voluntéria, as regras de pagamento atenderéo ao
regramento proprio editado por aquele ente.

8.1. O brgéo gerenciador devera cancelar o PREGO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| - for liberado nas hipéteses previstas no inciso Il do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARP.

Il - descumprir as condigbes da ARP, sem justificativa aceitavel;

lll - néo aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipétese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado (subitem 6.2);

IV — n&o aceitar o prego revisado pelo 6rgéo gerenciador;

V - sofrer a sangéo prevista no inciso |V do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

8.2. AATA DE REGISTRO DE PREGO sera cancelada, total ou parcialmente, pelo 6rgéo gerenciador:

I - pelo decurso do prazo de vigéncia ou quando néo restarem detentores da ARP e aderentes de prego;

Il - pelo cancelamento de todos os pregos registrados;

Il - em razéo da utilizagéo total dos itens da ARP, salvo na hipétese de sua prorrogagéo;

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequéncias incalculéveis, que inviabilizem a execugéo das obrigagbes previstas na ARP;

V - por razbes de interesse publico, devidamente justificadas.

8.2.1. Na hipotese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razéo do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o 6rgéo gerenciador poderé,
como alternativa ao cancelamento:

| - suspender temporariamente as utilizagbes e as adesdes & ARP até a regularizagéo do fomecimento do produto registrado, desde que
demonstrado o interesse publico e a vantagem na manutengao do respectivo prego registrado;

Il - proceder as negociagdes com os licitantes que reduziram seus pregos ao valor do vencedor, e também com os licitantes remanescentes na
forma do subitem 6.6.

8.3. Nas hipéteses dos incisos Il e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o 6rgédo gerenciador devera motivar a
sua decisédo no processo, assegurando o contraditorio e a ampla defesa do detentor da ARP e também dos aderentes, se houver.

9.1. Séo obrigagdes do ORGAO GERENCIADOR a prética de todos os atos de controle e admin
0 sequinte:
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9.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Municipio, com a indicagéo do numero da respectiva licitagéo, do objeto e enderego eletrénico

onde poderéo ser obtidas informagdes mais detalhadas da ARP.

9.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alteragées que possam ocorrer na ARP, inclusive de detentores da
ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus pregos.

9.1.3. Divulgar, mediante publicagéo no portal do municipio e, quando aderido, no PNCP, o prego registrado, com indicagdo dos fornecedores, e
essa informagéo devera ficar disponivel durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos.

9.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Pregos, com a prética, em especial, dos seguintes atos:

9.1.4.1. Emitir a autorizagéo de compra;

9.1.4.2. Indicar para os Orgéos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos itens, visando subsidiar 0s
pedidos de compras.

9.1.4.3. Proceder atualizagéo periédica dos pregos registrados, com o objetivo de verificar a oscilagéo de mercado, nos termos previstos na Cléausula
Sexta.

9.1.4.5. Se necessario, promover o remanejamento ou redistribuigéo das quantidades entre os 6rgéos e/ou entidades participantes.

9.1.4.6. Prorrogar a vigéncia da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

9.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata,
nos termos da Clausula Sétima;

9.1.5. Promover o cancelamento do prego registrado ou da Ata de Registro de Pregos, total ou parcialmente, quando houver situagdes previstas na
Clausula Oitava desta Ata.

9.1.6. Emitir deciséo de forma explicita, sobre todas as solicitagdes e reclamagdes elaboradas pelos detentores da Ata de RP, que forem
relacionadas ao gerenciamento da ata, com excegéo dos requerimentos que forem manifestamente impertinentes ou meramente protelatorios.
9.1.6.1. Com relagéo a obrigagéo delineada no subitem 9.1.6, o Orgéo Gerenciador teré o prazo de até 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir sobre todas as solicitagbes e reclamagdes relacionadas a execugéo dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021,
admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. (art. 123 da Lei)

9.2. Séo obrigagdes dos ORGAOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

9.2.1. Solicitar o uso da ARP ao 6rgéo gerenciador, que indicara o fornecedor e os pregos que seréo praticados, obedecida a ordem de classificagéo.
9.2.2. Realizar todos os atos voltados a execugo financeira, inclusive os relacionados a prestagéo de contas.

9.2.3. Requisitar a autorizagdo e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratagéo, dentro do prazo de
vigéncia da ARP.

9.2.4. Formalizar a contratagéo decorrente da ARP.

9.2.7. Instaurar, no &mbito de suas contratagées, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditério, para fins
de aplicagdo de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do descumprimento das obrigagées contratuais,
devendo informar as ocorréncias ao 6rgdo gerenciador.

9.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condigdes estabelecidas no Edital.

9.2.9. N&o participar em mais de uma ata de registro de pregos, que tenha 0 mesmo objeto, no prazo de validade desta ARP, salvo na ocorréncia
de registro de quantitativo inferior ao maximo previsto no edital (inciso VIl do art. 82 da Lei 14.133, de 2021).

9.2.10. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condigdes estabelecidas no Termo de
Referéncia, mas néo obrigaré os 6rgéos e entidades participantes a contratar, facultada a realizagéo de licitagdo especifica para a aquisigéo
pretendida, desde que devidamente motivada.

9.3. Sdo obrigagdes do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

9.3.1. Manter, durante a vigéncia do RP, todas as obrigagées assumidas e as condigbes de habilitagéo e qualificagéo exigidas na licitagdo e atender
as seguintes determinagoes:

a) Substituir imediatamente os produtos que ndo estiverem em condigbes estabelecidas no edital e seus anexos, sem qualquer 6nus para o
Municipio,

b) Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas e licengas municipais, estaduais e federais,
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre os produtos fornecidos bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas;

¢) Acatar e facilitar a agéo da fiscalizagdo do Municipio, cumprindo as exigéncias da mesma;
d) Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificagéo e controle adotados pelo gerenciamento;

e) Ressarcir todas as multas, indenizagdes ou despesas impostas ao Municipio por autoridade competente em decorréncia do descumprimento do
contrato, de lei ou regulamento aplicavel a espécie.

10.1. Comete infragéo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o fornecedor que:

| - der causa a inexecugéo parcial da Ata de Registro de Pregos; : MW
W 1 4
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II - der causa a inexecugdo parcial da ARP que cause grave dano & Administragéo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse
coletivo;

Il - der causa a inexecugéo total da ARP;

IV - ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

V - apresentar documentagéo falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugéo da ARP;

VI - praticar ato fraudulento na execugéo da ARP;

VIl - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIl - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serédo aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infragdes acima descritas, as seguintes sangées:

I - adverténcia, quando o fornecedor der causa & inexecugdo parcial do contrato, sempre que néo se justificar a imposicéo de penalidade mais
grave (art. 156, §2° da Lein® 14.133. de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas ‘b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que néo se justificar a imposigéo de penalidade mais grave (art._156. § 4° da Lei n°® 14.133, de 2021);

IIl - Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, ‘f’, “g” € “h” do subitem acima
desta ARP, bem como nas alineas ‘b”, “c” e “d", que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave (art. 156, §5° da Lei n° 14.133. de 2021).
IV - Multa por descumprimento de prazos e obrigagées:

1. moratoria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragéo a promover a extingéo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas clausulas, conforme dispée o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. compensatoria de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecugéo total pelo fornecedor.

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipbteses em que o fornecedor néo apresentar
situagéo regular conforme as exigéncias da Administragéo.

3. A multa aplicada em razéo de atraso injustificado ndo impede que a Administragéo rescinda a contratagéo e aplique outras sangdes previstas
em lei.

V - Multa por extingao contratual

1. nas hipoteses de resciséo unilateral, o 6rgdo gerenciador aplicara multa de 20% sobre o valor remanescente.

2. ndo deve haver cumulagéo entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra inexecugéo que enseje em rescisdo. Nessa
hipbtese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

10.3. A aplicagéo das sangbes previstas nesta ARP néo exclui, em hipotese alguma, a obrigagéo de reparagéo integral do dano causado ao
Contratante (arf. 156, §9° da Lein°® 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sangdes previstas nesta ARP poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art._156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo
(art._157. da Lein® 14.133. de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
fornecedor, além da perda desse valor, a diferenga seré descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art._156, §8° da Lei n°
14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderéa ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30(trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicagéo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa ao fornecedor, observando-
se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicagéo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1° da Lei n°® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunsténcias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o 6rgéo;

e) a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgéos de controle.

10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administragéo
Pablica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°® 12.846, de 2013, seréo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade juridica do fornecedor poderéa ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prética dos atos ilicitos previstos nesta ARP ou para provocar confuséo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes
aplicadas a pessoa juridica seréo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragéo, & pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relagéo de coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévia (art._160, da Lei n° 14.133. de 2021).

10.9. O drgéo gerenciador deverd, no prazo méaximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagéo da sangéo, informar e manter atualizados
0s dados relativos as sangbes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).
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10.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar séo passiveis de reabilitagéo na
forma do art. 163 da Lei n°® 14.133/21.
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10.11. Os débitos do fornecedor para com a Administragéo, resultantes de multa administrativa e/ou indenizagdes, néo inscritos em divida ativa,
poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgéo decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o0 mesmo 6rgéo ora contratante, na forma da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril
de 2022.

11.1. Celebrado o contrato em decorréncia da ARP, os 6rgéos e entidades participantes passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor
da ata como “Contratado”, observadas as obrigages para cada um, fixadas no Termo de Referéncia.

11.2. A contratagéo com o detentor da ARP sera formalizada pelos 6rgéos e entidades participantes, por intermédio do instrumento de contrato,
dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituido por nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorizagéo de
fornecimento ou ordem de execugéo de servigo, observado o disposto no Capitulo I do Titulo Il da Lei 14.133, de 2021.

11.3. Sera admitida a forma eletrnica na celebragéo da contratagéo, mediante certificado digital emitido em ambito da Infraestrutura de Chaves
Pablicas Brasileira (ICP-Brasil).

11.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, sera de 05 (cinco) dias tteis, contados a partir
da data da comunicagéo formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1°, do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

11.5. A formalizagéo dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Prego, devera ser providenciada dentro do prazo de vigéncia da ARP.
11.5.1. Se o instrumento de contrato for substituido por outro instrumento hébil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021, a emisséo dos referidos
documentos e o seu envio ao detentor da ARP deveré ocorrer dentro do prazo de vigéncia da Ata.

11.6. Na assinatura do contrato:

| - seré exigida a comprovagéo das condigbes de habilitagéo fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitagéo;

Il - seréa realizada consulta nos cadastros a que se refere o subitem 7.2 do Edital;

11.7. O prazo de duragéo dos contratos, decorrentes da ARP, néo se confunde com o prazo de vigéncia da propria ata (previsto no subitem 5.1),
haja vista que o prazo de duragéo dos contratos segue o disposto pelo Capitulo V do Titulo Ill da Lei 14.133, de 2021.

11.7.1. O contrato a que se refere o subitem 11.5 teré o prazo de vigéncia da contratagéo de até 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei 14.133, podendo ser prorrogado nos casos previstos no art. 107, observadas as condides previstas naquele instrumento.

12.1. As condigbes gerais do fornecimento, tais como os praos para entrega e recebimento do objeto, as obrigagdes da Administragéo e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo ao edital.
12.3. A presente Ata de Registro de Pregos sera regida pela Lei 14.133, de 2021.

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG, para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Instrumento, que ndo puderem
ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, §1° da Lei 14.133, de 2021.

Santa Rita de Ibitipoca, 02 de margo de 2026. A/ W

Leandro Eduardo Fonseca Paul
Prefeito
Municipio de Santa Rita de Ibitipocal- MG

|
"_Atiane Carvalho de Souza
Representante Legal
Drogaria Carvalho e Soza Ltda.
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